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conceituação e características. Modelo de referência crisP-dM. técnicas 
para préprocessamento de dados. técnicas e tarefas de mineração de da-
dos. Classificação. Regras de associação. Análise de agrupamentos (clus-
terização). detecção de anomalias. Modelagem preditiva. aprendizado de 
máquina. Mineração de texto. 5 Noções de big data: conceito, premissas 
e aplicação. 6 visualização e análise exploratória de dados. 7 Noções de 
sistemas de informação da administração Pública federal: siafi, siasg e 
sicoNv. finalidade. Principais informações. 8 lei de acesso a informação 
(lei nº 12.527/2011): conceitos e aplicação.
ESPEciALiDADE: ENGENHARiA civiL
tribunais de contas: 1 independência. 2 valores e benefícios. 3 tranpa-
rência e accountability dos tcs. 4 controle da Qualidade de auditorias do 
setor Público. 5 Princípios fundamentais de auditoria do setor Público. 6 
Princípios fundamentais de auditoria financeira. 7 Princípios fundamen-
tais de auditoria de conformidade. 8 Princípios fundamentais de auditoria 
operacional. 9 Norma para auditoria operacional. 10 Norma para auditoria 
de conformidade. Noções de Direito civil e Processual civil: direito 
civil: 1 lei de introdução às normas do direito brasileiro. 1.1 vigência, 
aplicação, obrigatoriedade, interpretação e integração das leis. 1.2 Confli-
to das leis no tempo. 1.3 Eficácia das leis no espaço. 2 Pessoas naturais. 
2.1 conceito. 2.2 início da pessoa natural. 2.3 Personalidade. 2.4 capa-
cidade. 2.5 direitos da personalidade. 2.6 domicílio. 3 Pessoas jurídicas. 
3.1 disposições gerais. 3.2 constituição. 3.3 extinção. 3.4 sociedades de 
fato. 3.5 associações. 3.6 fundações. 4 bens imóveis, móveis e públicos. 
5 fato jurídico. 6 Negócio jurídico. 6.1 disposições gerais. 6.2 invalida-
de. 7 Prescrição. 7.1 disposições gerais. 8 decadência. 9 obrigações. 9.1 
características. 9.2 adimplemento pelo pagamento. 9.3 inadimplemento 
das obrigações – disposições gerais e mora. 10 contratos. 10.1 Princípios. 
10.2 contratos em geral. 10.3 disposições gerais. 11 responsabilidade 
civil objetiva e subjetiva. 11.1 obrigação de indenizar. 11.2 dano material. 
Direito Processual civil: 1 Princípios do processo. 1.1 Princípio do devido 
processo legal. 1.2 Princípios do contraditório, da ampla defesa e do juiz 
natural. 2 Jurisdição. 3 Ação. 3.1 Condições da ação. 3.2 Classificação. 4 
atos judiciais. 4.1 despachos, decisões interlocutórias e sentenças. 5 coisa 
julgada material. 6 controle judicial dos atos administrativos. 7 Processo 
estrutural. Problema estrutural. decisão estrutural.  Engenharia civil: 1. 
Planejamento, execução e controle de projetos e execução de obras: estu-
do de viabilidade técnica, econômico e ambiental, relação benefício-custo, 
taxa interna de retorno, valor presente líquido. orçamentação de obras, 
levantamento de quantidades, formação do preço de venda, custos diretos 
e indiretos, benefícios e despesas indiretas (administração central, custos 
financeiros, riscos, tributos sobre o preço de vendas, lucro real/presumi-
do), composição de custos unitários, produção de equipes, custos horários 
e equipamentos, encargos sociais (horista, mensalista), mobilização, des-
mobilização e administração local, reajustamento de preços, análises de 
propostas e preços de obras de engenharia. Especificação dos serviços, 
fases do projeto, código de obras, escolha do local e do traçado, licencia-
mento ambiental e da obra, topografia, desapropriação, obras complemen-
tares e sinalização. Licitação, edital, projeto, especificações, contratos, Lei 
nº 8.666/1993. Acompanhamento e controle, cronogramas físicofinanceiro 
e de mão de obra, diagramas de gaNtt, Pert/cPM e NeoPert, curva s. 
2. fundações e estruturas de concreto, Metálicas e de Madeira: análise de 
estabilidade de estruturas, estruturas isostáticas e hiperestáticas; resis-
tência dos materiais; dimensionamento de estruturas de concreto armado 
e protendido; dimensionamento de estruturas metálicas, edificações, tor-
res e galpões; dimensionamento de estruturas de madeira, telhados e edi-
ficações; pontes de concreto armado e protendido; fundações e obras de 
terra, propriedades e classificação dos solos, movimentos de água no solo, 
distribuição de pressões no solo, empuxos de terra, exploração do subso-
lo, sondagem, barragens, fundações superficiais e profundas (estudos de 
viabilidade e dimensionamento). 3. Mecânica dos fluidos, hidráulica, hidro-
logia e saneamento básico: hidrostática, distribuição da pressão em um 
fluido, empuxo e estabilidade, medição de pressão; hidrodinâmica, conser-
vação de massa, energia e da quantidade de movimento, escoamento em 
condutos forçados e com superfície livre (canais), escoamento permanente 
e uniforme, escoamento permanente e variado, remanso e ressalto hi-
dráulico, escoamento variável em canais; máquinas hidráulicas, bombas e 
turbinas, associações em série e paralelo, cavitação, curva característica e 
do sistema; ciclo hidrológico e balanço hídrico, precipitação, escoamento 
superficial e bacia hidrográfica, infiltração, percolação e águas subterrâne-
as, evapotranspiração, interceptação, hidrograma unitário, previsão, me-
dição e controle de cheias, hidrograma e hidrograma unitário, propagação 
de cheias, transportes de sedimentos; sistemas de abastecimento de água, 
captação de águas superficiais e subterrâneas, adução, reservatórios (re-
gularização, emergência e incêndio), estações elevatórios, tratamento de 
águas de abastecimento (coagulação, floculação, decantação, filtração e 
desinfecção); sistemas de esgotamento sanitário, redes de esgotos, inter-
ceptores e emissários, autodepuração dos corpos de água, tratamentos de 
esgotos (dimensionamento e métodos); instalações prediais e sistemas 
de drenagem pluvial; serviços de limpeza urbana, acondicionamento, co-
leta, varrição, transbordo, destinação final, controle de vetores, aterros, 
reciclagem, incineração e pirólise, compostagem. 4. Materiais e tecnologia 
das construções: madeira; materiais cerâmicos e vidros; metais e produ-
tos siderúrgicos; asfaltos e alcatrões, controle tecnológico de ligantes e 
pavimentos; aglomerantes e cimento, agregados, controle tecnológico do 
concreto; processos construtivos, preparo do terreno, instalação do can-
teiro de obras, locação da obra, execução de escavações e fundações, for-
mas, concretagem, alvenaria, esquadrias, revestimentos, pavimentações, 
coberturas, impermeabilizações, instalações, pintura e limpeza da obra.

ANExo ii – REQuiSitoS E AtRiBuição DoS cARGoS
os requisitos para os cargos estão descritos na resolução tce-Pa nº 
19.606/2024:
AuDitoR DE coNtRoLE ExtERNo
ÁREA DE fiScALizAção
• ÁREA DE CONHECIMENTO/ESPECIALIDADE: CONTABILIDADE
requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de ba-
charelado em ciências contábeis, fornecido por instituição de ensino supe-
rior reconhecida pelo Mec, e registro no órgão de classe. 
descrição sumária das atribuições: realizar atividades que abrangem coor-
denação, supervisão, consultoria, assessoramento e execução de ativida-
des relacionadas a fiscalização, bem como a emissão de pareceres, relató-
rios, elaboração de estudos, pesquisas e informações correspondentes ao 
controle externo de responsabilidade do tribunal.
• ÁREA DE CONHECIMENTO/ESPECIALIDADE: CIÊNCIAS ATUARIAIS 
requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de ba-
charelado em ciências atuariais, fornecido por instituição de ensino supe-
rior reconhecida pelo Mec, e registro no órgão de classe. 
descrição sumária das atribuições: realizar atividades que abrangem coor-
denação, supervisão, consultoria, assessoramento e execução de ativida-
des relacionadas à fiscalização, bem como a emissão de pareceres, relató-
rios, elaboração de estudos, pesquisas e informações correspondentes ao 
controle externo de responsabilidade do tribunal.
• ÁREA DE CONHECIMENTO/ESPECIALIDADE: DIREITO 
requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de bacharela-
do em direito, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Mec. 
descrição sumária das atribuições: realizar atividades que abrangem coor-
denação, supervisão, consultoria, assessoramento e execução de ativida-
des relacionadas à fiscalização, bem como a emissão de pareceres, relató-
rios, elaboração de estudos, pesquisas e informações correspondentes ao 
controle externo de responsabilidade do tribunal. 
• ÁREA DE CONHECIMENTO/ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL 
requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de ba-
charelado em engenharia civil, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Mec, e registro no órgão de classe. 
descrição sumária das atribuições: atividades que abrangem coordenação, 
supervisão, consultoria, assessoramento e execução de atividades relacio-
nadas à fiscalização, bem como a emissão de pareceres, relatórios, elabo-
ração de estudos, pesquisas e informações correspondentes ao controle 
externo de responsabilidade do tribunal. 
ÁREA ADMiNiStRAtivA 
• ÁREA DE CONHECIMENTO/ESPECIALIDADE: ADMINISTRAÇÃO 
requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de ba-
charelado em administração, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Mec. 
descrição sumária das atribuições: analisar e elaborar pareceres de cará-
ter administrativo relacionados com assuntos das áreas de recursos huma-
nos, financeiro, orçamentário, patrimonial e afins, utilizando-se de normas 
e da legislação pertinentes; executar atividades típicas das áreas de admi-
nistração; assessorar dirigentes do órgão, por meio de pareceres técnicos 
em processos que requeiram conhecimentos específicos de Administração; 
participar de equipes multifuncionais e executar atividades relacionadas 
com o planejamento técnico e operacional, execução, acompanhamento 
e avaliação de projetos, estudos, programas; realizar estudos e análise 
organizacionais, subsidiando a administração com dados e informações; 
planejar, coordenar e acompanhar as diversas fases do trabalho de mo-
dernização organizacional, atuando diretamente na implantação de novos 
métodos; desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições 
que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade con-
forme as necessidades da área ou do tribunal.
• ÁREA DE CONHECIMENTO/ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA
requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de ba-
charelado em Medicina e residência em clínica Médica, reconhecidos pelo 
Mec, e registro no órgão de classe.
descrição sumária das atribuições: executar tarefas relacionadas a exe-
cução do atendimento médico ambulatorial e emergencial relacionada a 
assistência medica preventiva e curativa, conforme a especialidade mé-
dica, aos membros, servidores, e seus dependentes, nos termos defini-
dos por ato próprio; prestar atendimento de urgência e emergência clínica 
e, quando necessário, referenciar para atendimento hospitalar; efetuar 
atendimento médico eventual de emergência a clientes externos que se 
encontram nas dependências do tribunal; executar, quando necessário, 
atendimento domiciliar a membros e servidores, na impossibilidade de lo-
comoção ao prédio sede, e ainda visita hospitalar de inspeção de saúde 
para fins de concessão de licenças; visar laudos, atestados e declarações 
emitidas por médicos não pertencentes ao quadro do tce; propor enca-
minhamento à junta Médica do estado do Pará para exames de saúde, 
nos casos previstos em lei; anotar em prontuário os atos médicos reali-
zados, registrando inclusive impressão diagnóstica e tratamento quando 
for o caso; participar da junta Médica quando solicitado; preencher e vi-
sar mapas de atendimento, com fins de elaborar relatórios mensais para 
consolidação de dados estatísticos; participar de equipe multiprofissionais 
e executar atividades relativas ao planejamento operacional e execução, 
acompanhamento e avaliação de projetos, planos, programas, campanhas, 
estudos, encontros, cursos e eventos em geral; executar atividades rela-
cionadas a promoção, proteção e recuperação da saúde dos servidores vol-
tados também a saúde ocupacional observando os preceitos do código de 
Ética Profissional; instruir expedientes administrativos, elaborar relatórios, 
pareceres médicos para concessão de licença e demais casos previstos por 
lei, informações, pareceres técnicos e outros instrumentos que forneçam 
dados para decisões superiores; desempenhar outras atividades correlatas 
ou outras atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível 
de complexidade, conforme as necessidades da área ou do tribunal.


